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Objetivos 

 

(1) Pesquisar a temática do controle de constitucionalidade a partir de uma 

comparação entre o modelo brasileiro e experiências latino-americanas correlatas; 

(2) Analisar o potencial de replicação de institutos adotados em modelos latino-

americanos de controle de constitucionalidade, examinando suas vantagens e 

desvantagens em relação ao modelo brasileiro; 

(3) Examinar decisões judiciais relevantes, proferidas por instituições de destaque nos 

países latino-americanos, e que envolvam temáticas de controle de 

constitucionalidade; 

(4) Construir uma relação de aproximação entre teoria e prática dos modelos de 

controle de constitucionalidade latino-americanos, contribuindo para um 

intercâmbio qualificado de informações e para a construção de soluções capazes 

de ensejar um aperfeiçoamento de problemas comuns. 

 

Problema 

 

Costuma-se reconhecer, com notoriedade, a complexidade e riqueza do modelo 

brasileiro de controle de constitucionalidade, fruto da combinação – por vezes, aleatória 

– de elementos encontrados nas mais diversas experiências mundiais de proteção da 

Constituição. 

Contudo, muito embora seja relativamente comum a citação e análise de institutos 

construídos em países desenvolvidos – os quais servem de usual inspiração para a adoção 

no Brasil – não se nota o mesmo cuidado a respeito da verificação do potencial de 

replicação de ferramentas pertencentes aos modelos latino-americanos de controle de 

constitucionalidade. 

Trata-se de um campo de pesquisa vasto, a ser alvo dos devidos recortes temáticos 

ante a pluralidade de países e experiências de controle. 

Entretanto, a investigação proposta parte da percepção de que as semelhanças 

histórico-culturais e os problemas e características comuns às realidades latino-
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americanas elevam as chances de sucesso da possível comunicação de soluções 

constitucionais. 

O Projeto de Pesquisa tem por intenção, portanto, estabelecer uma aproximação 

entre teoria e prática brasileiras e latino-americanas de jurisdição constitucional, 

permitindo um enriquecimento mútuo a partir de debate e pesquisa qualificados. 

Há afinidade temática com a Linha de Pesquisa indicada, voltada para o Estado 

Democrático de Direito e Acesso à Justiça, e na qual podem se inserir, com a devida 

adequação, os temas aqui propostos. 

Ademais, a Linha de Pesquisa possui correlação direta com o perfil de 

investigação do Professor Coordenador, tendo em vista ser o controle de 

constitucionalidade linha de pesquisa inspiradora dos estudos de Mestrado e Doutorado, 

desenvolvidos na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, tratando-se, ainda, 

do tema central do Grupo de Pesquisa, certificado pelo CNPQ. 

 

Hipótese 

 

Adota-se como hipótese de trabalho a percepção de que existem ferramentas 

valiosas, desenvolvidas em modelos latino-americanos de controle de 

constitucionalidade, que possuem elevado potencial de replicação para a realidade 

brasileira, tendo o condão de ensejar resultados mais eficazes de tratamento de problemas 

constitucionais justamente por conta da sua idealização em realidades histórico-culturais 

mais similares perante as identificadas em modelos oriundos de países desenvolvidos. 

 

Resultados Esperados 

 

(1) Publicação de obra coletiva, fruto dos esforços de investigação dos integrantes do 

Grupo de Pesquisa e demais participantes do Projeto, que aprofunde o diálogo 

entre o modelo brasileiro e os modelos latino-americanos de controle de 

constitucionalidade; 

(2) Realização de seminário de lançamento da obra coletiva, assim como de Reuniões 

abertas de Debate dos temas discutidos; 

(3) Promoção de maior intercâmbio com pesquisadores brasileiros e estrangeiros que 

examinem o tema, incrementando a integração acadêmica e institucional; 
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(4) Identificação de soluções valiosas, extraídas da experiência comparada, e dotadas 

de potencial de replicação no modelo brasileiro de controle de 

constitucionalidade. 

 

Cronograma 

 

Atividades 04-17 a 06-17 06-17 a 08-17 08-17 a 09-17 09-17 a 10-17 10-17 a 12-17 

Pesquisa 

Bibliográfica 

X     

Pesquisa de 

Jurisprudência 

 X    

Produção de 

Artigos 

Jurídicos 

  X   

Revisão dos 

Artigos 

Jurídicos 

   X  

Relatório 

Final 

    X 
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